
 
 
 
Requerimento de Informação Nº 606/2022
 
Processo Número: 14950/2022   |   Data do Protocolo: 18/11/2022 17:04:52
 
Autoria: Gil Diniz
 
Co-autoria:
 
Ementa: Requer ao Sr. Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, para que preste as

seguintes informações, de acordo com seu melhor e mais recente conhecimento, atualizado até a data de resposta

deste Requerimento de Informação, acerca da execução orçamentária da pasta dos anos de 2022, 2021 e 2020.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350033003100310039003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2022
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Cultura e
Economia Criativa do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações, de acordo com
seu melhor e mais recente conhecimento, atualizado até a data de resposta deste Requerimento de
Informação.
 
Com relação à execução orçamentária da Secretaria de Cultura e Economia Criativa solicita-se:
 
1) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.498, de 29 de Dezembro de 2021, que
orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 2022, foi efetivamente executado até a
data de resposta ao presente requerimento de informação?
 
1.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de informação, de relatório de
execução orçamentária ou outro documento equivalente detalhando a execução orçamentária da pasta no
ano de 2022.
 
2) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.309, de 30 de Dezembro de 2020, que
orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 2021, foi efetivamente executado no ano
de 2021?
 
2.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de informação, de relatório de
execução orçamentária ou outro documento equivalente detalhando a execução orçamentária da pasta no
ano de 2021
 
3) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.244, de 10 de Janeiro de 2020, que
orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 2020, foi efetivamente executado no ano
de 2020?
 
3.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de informação, de relatório de
execução orçamentária ou outro documento equivalente detalhando a execução orçamentária da pasta no
ano de 2020.
 
4) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 16.923, de 07 de Janeiro de 2019, que
orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 2019, foi efetivamente executado no ano
de 2019?
 
4.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de informação, de relatório de
execução orçamentária ou outro documento equivalente detalhando a execução orçamentária da pasta no
ano de 2019.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Esta Assembleia Legislativa,  no exercício de seu poder-dever de fiscalizar os atos do executivo,  e
também, eventualmente,  suas omissões, especialmente quanto à execução das leis orçamentárias
anuais,  necessita  ter  à  sua disposição os relatórios  de execução orçamentária  das secretarias  de
governo.
 
No portal eletrônico da Secretaria de Cultura e Economia Criativa não se encontram os relatórios de
execução orçamentária ou documento equivalente dando conta da execução das verbas que lhe foram
destinadas nas leis orçamentárias de 2019, 2020, 2021 e 2022. Apresentamos este requerimento de
informações, portanto, para ter acesso a essas informações.
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É relevante frisar, por fim, que não responder, responder com informações falsas, ou não atender aos
questionamentos (respostas vazias e genéricas) importam em crime de responsabilidade, conforme artigo
20, inciso XVI, da Constituição Estadual.
 
Sala das Sessões, em 18/11/2022.
 
a) Gil Diniz-PL
 
 
 
 

Gil Diniz
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2022 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja 

oficiado ao Senhor Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, 

para que preste as seguintes informações, de acordo com seu melhor e mais recente 

conhecimento, atualizado até a data de resposta deste Requerimento de Informação. 

Com relação à execução orçamentária da Secretaria de Cultura e Economia 

Criativa solicita-se: 

1) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.498, de 29 de 

Dezembro de 2021, que orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 

2022, foi efetivamente executado até a data de resposta ao presente requerimento de 

informação? 

1.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de 

informação, de relatório de execução orçamentária ou outro documento equivalente 

detalhando a execução orçamentária da pasta no ano de 2022.  

2) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.309, de 30 de 

Dezembro de 2020, que orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 

2021, foi efetivamente executado no ano de 2021? 

2.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de 

informação, de relatório de execução orçamentária ou outro documento equivalente 

detalhando a execução orçamentária da pasta no ano de 2021 

3) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 17.244, de 10 de 

Janeiro de 2020, que orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 

2020, foi efetivamente executado no ano de 2020? 



 

3.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de 

informação, de relatório de execução orçamentária ou outro documento equivalente 

detalhando a execução orçamentária da pasta no ano de 2020.  

4) Que percentual do orçamento destinado à pasta pela Lei nº 16.923, de 07 de 

Janeiro de 2019, que orçou a receita e fixou a despesa do Estado para o exercício de 

2019, foi efetivamente executado no ano de 2019? 

4.1.) Solicita-se o encaminhamento, em resposta ao presente requerimento de 

informação, de relatório de execução orçamentária ou outro documento equivalente 

detalhando a execução orçamentária da pasta no ano de 2019. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta Assembleia Legislativa, no exercício de seu poder-dever de fiscalizar os atos 

do executivo, e também, eventualmente, suas omissões, especialmente quanto à 

execução das leis orçamentárias anuais, necessita ter à sua disposição os relatórios de 

execução orçamentária das secretarias de governo. 

No portal eletrônico da Secretaria de Cultura e Economia Criativa não se 

encontram os relatórios de execução orçamentária ou documento equivalente dando 

conta da execução das verbas que lhe foram destinadas nas leis orçamentárias de 2019, 

2020, 2021 e 2022. Apresentamos este requerimento de informações, portanto, para 

ter acesso a essas informações. 

É relevante frisar, por fim, que não responder, responder com informações falsas, 

ou não atender aos questionamentos (respostas vazias e genéricas) importam em crime 

de responsabilidade, conforme artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual. 

Sala das Sessões, em 18/11/2022. 

a) Gil Diniz-PL 


